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Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

PORTARIA COREN-ES Nº 131/2020

Revoga a Portaria Coren-ES nº 018/2019
para  instituir  a  Comissão  de  Ética  do
Coren-ES

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo, no uso da competência
consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista os incisos XIII e XXXII
do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia:

CONSIDERANDO o registro em ata da reunião sobre a organização do Setor de Ética e
Setor de Ouvidoria, realizada em 02/07/2020;

CONSIDERANDO o e-mail enviado pela Drª Drieli Santana de Mendonça à Secretaria em
31/07/2020;

Baixa as seguintes determinações: 

Art. 1º - Designar as profissionais de Enfermagem abaixo, sob a coordenação da primeira,
para compor a Comissão de Ética do Coren-ES:

I. Drieli Santana de Mendonça, Coren-ES nº 214385-ENF
II. Fernanda Alexandre Diniz, Coren-ES nº 024414-ENF
III. Raymunda Santos de Jesus, Coren-ES nº 362796 - AE

Art. 2º - A Comissão reunir-se-á periodicamente na sede do Conselho, que fornecerá toda
estrutura administrativa no desenvolvimento dos trabalhos.

Art.  3º -  As  profissionais  citadas  no  Art.  1º  farão  jus  ao  recebimento  de  auxílio
representação,  mediante  comprovação  do  efetivo  exercício  das  atividades,  conforme  Decisões
Coren-ES nº 037/2019 e nº 084/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  revogando as disposições
contrárias, em especial a Portaria Coren-ES nº 018/2019.

Vitória (ES), 31 de julho de 2020.

Dra. Andressa Barcellos de Oliveira
Coren-ES nº 105712

Conselheira Presidente
ABO//JFDS

Dr. Leonardo Campagnani da Silva Ferreira
Coren-ES nº 297852

Conselheiro Secretário
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